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ÀS VEZES EU QUERIA DESCASCAR 
TODA A MINHA PELE E ME ENCON-
TRAR UM DIFERENTE POR BAIXO.

“

“
FRANCESCA LIA BLOCK

A

DERMATOLOGIA

A Dermatologia é a especialidade 
responsável pelo cuidado da pele, maior 
órgão do corpo humano, com cerca de 
nove quilogramas e dois metros qua-
drados de área em um adulto mediano. 
Cabem ao especialista o diagnóstico e o 
tratamento clínico/cirúrgico das doen-
ças que acometem não somente a pele, 
mas também a mucosa e os fâneros (ca-
belos e unhas).1

Há menção às moléstias cutâneas e 
aos cuidados cosméticos ainda na An-
tiguidade, em papiros egípcios, com 
descrições em Roma, Grécia e na Arábia.  
Mas foi na Europa, no fim do século XVI, 
que clínicos começaram a definir e ca-
tegorizar os problemas cutâneos.2 Hoje, 
pelo menos 2.000 condições dermatoló-
gicas já foram descritas, e esse número 
continua em crescente aumento.1

No Brasil, foi fundada, em 1912, a 
Sociedade Brasileira de Dermatologia 
(SBD), sendo hoje composta por mais 
de 6 mil associados, representando a se-
gunda maior sociedade dermatológica 

do mundo, apenas superada pela Aca-
demia Americana de Dermatologia.3

Segundo informações do censo der-
matológico 2011, realizado pela SBD, o 
Brasil tem a densidade de um derma-
tologista para cada 32.000 habitantes. 
Entretanto, sua distribuição é bastante 
irregular no país e entre os Estados, as-
sumindo características metropolitanas.

Além disso, a SBD vem crescendo en-
tre 400 e 500 sócios por ano (6% a 8%), 
taxa mais acelerada do que a da popu-
lação brasileira (1% a 1,5%), na última 
década.4

Para ter o registro da especialidade 
perante o Conselho Federal de Medici-
na, são necessários:

• Três anos de residência médica 
com acesso direto em institui-
ção   credenciada pela Comissão 
Nacional de Residência Médica 
(CNRM/MEC)5, ou;

• Título de especialista, emitido 
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pela SBD, após aprovação em exame te-
órico-prático elaborado pela instituição. 
Para se submeter a essa prova, por sua 
vez, é necessário que o médico tenha 
feito sua formação (residência ou es-
tágio) em uma instituição credenciada 
pela SBD ou tenha 06 anos de atividade 
comprovada na dermatologia, confor-
me edital do exame.6, 7

O ESPECIALISTA E A SUA ROTINA

Na escolha da especialidade, é im-
portante que sejam considerados os 
interesses e as habilidades pessoais. A 
Dermatologia é uma especialidade emi-
nentemente visual, e assim, esse tipo de 
memória pode auxiliar sobremaneira o 
profissional de tal área.

Curiosidade para fazer uma investi-
gação minuciosa e atenção a pequenos 
detalhes podem determinar um diag-
nóstico muitas vezes difícil. Minúcia e 
perfeccionismo são de igual necessi-
dade na realização de procedimentos 
cirúrgicos delicados. Essas habilidades 
podem ser aperfeiçoadas ou adquiridas 
durante um treinamento adequado.

Outra característica importante do 
dermatologista é sua atitude perante o 
paciente. No caso das doenças derma-
tológicas, as lesões expostas têm um 
impacto social e na qualidade de vida, 
levando à alteração de humor e do es-
tado emocional. Compreendê-los, nesse 
contexto, e colaborar para a sua melhora 
biopsicossocial diferenciam considera-
velmente um bom profissional.

Outro perfil frequentemente obser-
vado nos consultórios é dos pacientes/

clientes, sem doenças dermatológicas, 
que buscam tratamentos estéticos e 
uma juventude duradoura.

Ter sensibilidade para reconhecer 
transtornos psiquiátricos incipientes 
(dismorfofobia), contra indicar procedi-
mentos “impostos” pelos pacientes e en-
caminhar para um tratamento específico 
requerem habilidades que não são facil-
mente apreendidas em salas de aula.

ROTINA DO DERMATOLOGISTA

O atendimento ambulatorial é a ro-
tina do dermatologista. Em um estudo 
baseado em 57 mil consultas ambulato-
riais dermatológicas, o motivo principal 
foi acne, com 14% dos atendimentos, se-
guida pelas micoses superficiais (8,7%), 
transtornos da pigmentação (8,4%) e ce-
ratose actínica (5,1%). A ceratose actínica 
foi a causa de consulta mais frequente no 
grupo de 65 anos e mais (17,2%), segui-
da pelo carcinoma basocelular (9,8%). A 
hanseníase foi a vigésima causa em todo 
o país, mas a quarta na região Centro-O-
este.9

O tratamento destas dermatoses 
mais frequentes faz parte do cotidiano. 
No entanto, a abordagem da prevenção 
é obrigatória nas consultas dermatológi-
cas. Não somente uma avaliação minu-
ciosa a fim de flagrar lesões iniciais com 
risco neoplásico, mas também a educa-
ção sobre o uso de fotoprotetores e ris-
cos da exposição solar excessiva.

Procedimentos cirúrgicos ambulato-
riais de pequena complexidade, como 
biópsias cutâneas, cauterizações, crio-
terapias (congelamento com nitrogênio 
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líquido), exéreses de lesões neoplásicas 
pequenas, cirurgias ungueais, quimioe-
sfoliações (peelings químicos), e proce-
dimentos estéticos como aplicações de 
toxina botulínica e preenchedores cutâ-
neos, também fazem parte do cotidiano 
do especialista.

O dermatologista ainda pode ser 
chamado para responder consultas do-
miciliares ou hospitalares mesmo exer-
cendo somente atividade ambulatorial. 
Idosos acamados e pacientes com difi-
culdade de deambulação apresentam 
comumente dermatoses associada aos 
decúbitos, como úlceras de pressão, in-
fecções fúngicas e bacterianas, nesses 
casos, o atendimento multidisciplinar é 
fundamental.

Alguns profissionais se vinculam a 
hospitais e instituições de ensino por 
meio de concursos públicos ou indica-
ções, esses convivem com maior frequ-
ência com pacientes internados e de 
perfil mais grave, por vezes também tra-
balham com sobreaviso em emergências 
clínicas e pediátricas. Instituições de en-
sino, por sua vez, requerem profissionais 
tanto para formação nas graduações e 
especializações quanto para o desenvol-
vimento de pesquisa e assistência de do-
enças mais complexas e raras.

MERCADO DE TRABALHO

Como dito acima, a rotina básica do 
dermatologista consiste em atendimen-
tos ambulatoriais, o que lhe permite 
estabelecer seus próprios horários de 
atendimento, trazendo uma “qualidade 
de vida controlável”.

Na última década, a Dermatologia 
tornou-se a especialidade da moda e, 
como tal, atrai um número crescente de 
médicos. Alguns, genuinamente inte-
ressados; outros, seduzidos unicamente 
pelo glamour e pelas possibilidades fi-
nanceiras.10

Junto com esse aumento, surgiu uma 
série de pós-graduações de finais de se-
mana, para abarcar o excedente dos pro-
fissionais interessados, não aprovados 
nas instituições credenciadas. Elas ofere-
cem uma “oportunidade de investimen-
to” na carreira, mas, no fundo, têm fins ex-
clusivamente financeiros e determinam 
uma formação frágil e insuficiente, com 
a qual o profissional não será capaz de 
se registrar como especialista no CFM ou 
prestar exame de título da sociedade.11

Esses cursos não apenas são extre-
mamente falhos em conteúdo e prática, 
como também não levam em conside-
ração a complexidade da Dermatologia, 
o que compromete não somente a ima-
gem da especialidade, mas, fundamen-
talmente, o atendimento aos pacientes.12

A remuneração na carreira é muito 
variável e depende de uma diversidade 
de fatores, como região onde atua, local 
de trabalho, credenciamento em convê-
nios, empregos em instituições públicas, 
entre outros. Concursos públicos não 
são frequentes, mas geralmente costu-
mam pagar entre R$ 2.000 e R$ 4.000 por 
20 horas semanais.

Em sua maioria, os dermatologistas 
que estão entrando no mercado de tra-
balho começam atendendo em clínicas 
de outros colegas mais experientes, não 
só pela possibilidade de aprendizagem, 
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como pela estrutura oferecida e maior 
facilidade de conseguir novos pacientes. 
Em contrapartida, parte do seu rendi-
mento (normalmente em torno de 50%) 
é repassado ao dono da clínica e/ou é 
cobrada uma taxa de aluguel de consul-
tório. Convém lembrar que sobre o saldo 
remanescente ainda incidem impostos 
governamentais (cerca de 27%).

O Ministério da Saúde indica, no Bra-
sil, a necessidade de um dermatologista 
para cada 80.000 habitantes para cober-
tura dermatológica e de hanseníase do 
SUS.13 Como já comentamos, existe uma 
significativa concentração de dermato-
logistas nas metrópoles e capitais e uma 
demanda importante em cidades do 
interior, principalmente no Norte e Nor-
deste. Isto faz desses lugares, boas opor-
tunidades de crescimento.4

Um estudo publicado este ano, com 
dados coletados em 2011, em uma 
amostra sorteada de dermatologistas 
sócios da SBD, revela que o preço médio 
de uma consulta particular dermatoló-
gica está em torno de R$ 180,00, sendo 

maior na região Sudeste e Centro-Oeste 
(R$ 200,00) e menor na região Nordeste 
(R$ 150,00).4

Deste modo, temos uma especiali-
dade com o rendimento baseado em 
consultas - que em sua maioria duram 
cerca de 20 minutos - e pequenos proce-
dimentos cirúrgicos/estéticos ambulato-
riais, com a possibilidade de agendar os 
pacientes no horário mais conveniente 
para ambos, porém necessitando de vo-
lume para gerar uma boa renda.

A RESIDÊNCIA 

A residência em Dermatologia é de 
acesso direto, ou seja, não há a necessi-
dade de ter concluído nenhuma outra 
residência prévia, como clínica médica, 
por exemplo. Consiste em três anos de 
treinamento em serviço, sendo que o 
primeiro é normalmente voltado à for-
mação básica em Clínica Médica.

Os programas de residência variam 
de acordo com a instituição, mas geral-
mente seguem a Resolução CNRM Nº 02 
/2006:17

PRIMEIRO ANO –
CLÍNICA MÉDICA 

– R1

• Clínica Médica – 04 meses
• Moléstias Infecciosas – 03 meses
• Reumatologia – 01 mês
• Endocrinologia – 01 mês
• Hematologia – 01 mês 
• Pronto Socorro de Clínica Médica – 01 mês

SEGUNDO E
TERCEIRO ANOS – 

PROGRAMA
ESPECÍFICO – R2 

E R3

• Unidade de internação: mínimo de 10% da carga horária anual;
• Ambulatório: mínimo de 40% da carga horária anual;
• Dermatologia sanitária: mínimo de10% da carga horária anual;
• Micologia: mínimo de 5% da carga horária anual;
• Dermatopatologia: mínimo de 10% da carga horária anual;
• Alergia e Imunologia: mínimo de 5% da carga horária anual;
• Estágios opcionais: Medicina Ocupacional, Cirurgia Plástica, In-

fectologia ou outros, a critério da instituição.
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CONCORRÊNCIA

Há alguns anos, a Dermatologia vem 
sendo um dos programas de residência 
de acesso mais competitivo. Nunca fo-
ram formados tantos dermatologistas 
por ano, ocupando, anualmente todas 
as vagas disponíveis nos serviços cre-
denciados.

Em 2013, a relação candidato/vaga 
média no Brasil é de, aproximadamente, 
30:1, variando de 8:1 em instituições no 
Norte do país, até mais de 100:1 em al-
gumas instituições no Sudeste. Todavia, 
a concorrência cai significativamente 
nas instituições que oferecem está-
gios/especializações com pagamentos 
de mensalidade que chegam até R$ 
3.000,00 durante os 36 meses. Hoje, te-
mos pouco mais de 300 vagas por ano 
para formação em Dermatologia nos 
diversos serviços credenciados do país.

Nas pós-graduações de extensão 
universitária (cursos de “final de sema-
na”), muitas vezes, não existe processo 
seletivo, pois o número de vagas geral-
mente supera o de candidatos. Porém, 
como mencionado anteriormente, elas 
possuem carga horária reduzida, não se 
assemelham aos programas supracita-
dos e, ainda que realizadas com o aval 
do Ministério da Educação, não são cre-
denciadas pela SBD, nem permitem re-
gistro de especialista no CFM.19

ÁREAS DE ATUAÇÃO

As subespecialidades (áreas de atu-
ação) da Dermatologia estabelecidas 
anteriormente pela Resolução CFM nº 

1.634/2002 eram Cirurgia Dermatoló-
gica, Cosmiatria e Hansenologia.5 No 
entanto, isso foi modificado e, hoje, so-
mente para a Hansenologia é necessá-
ria formação complementar de um ano 
adicional.8 Além dos dermatologistas, 
os especialistas em Clínica Médica, Infec-
tologia, Neurologia, Medicina de Família 
e Comunidade e Medicina Preventiva e 
Social estão aptos a se subespecializar 
nessa área.8

Doenças infecciosas, transtornos in-
flamatórios, autoimunes, genéticos e 
neoplasias fazem parte do cotidiano do 
dermatologista, bem como procedimen-
tos cirúrgicos e cosmiátricos.

Devido à complexidade da Dermato-
logia, muitos profissionais costumam se 
aprofundar em temas específicos e di-
vulgar suas áreas de atividade de prefe-
rência, a despeito da formação completa 
que recebem nas instituições reconheci-
das.

A Cirurgia Dermatológica é um exem-
plo de atividade que, por vezes, neces-
sita de uma formação complementar 
para realizar procedimentos maiores e 
mais complexos da pele e seus anexos. 
Do mesmo modo, a Oncologia Cutânea, 
Dermatopediatria, Dermatogeriatria, Ca-
belos (Tricologia), Unhas (Onicologia), 
Psicodermatoses, Dermatoses Ocupa-
cionais entre outros.

Ademais, com o surgimento de no-
vos equipamentos para auxílio diagnós-
tico e terapêutico, muitos dermatologis-
tas complementaram a formação com 
cursos de aperfeiçoamento, para tirar 
melhor proveito das novas tecnologias. 
Por exemplo:
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• Dermatoscopia e mapeamento 
corporal digital – instrumento utili-
zado para observar estruturas de le-
sões dermatológicas através da am-
pliação da lesão e uso de líquido de 
imersão ou luz polarizada, associado 
à documentação fotográfica e acom-
panhamento digital das lesões.

• Laser e luz intensa pulsada – 
equipamentos emissores de luz em 
determinado comprimento de onda 
que atingem alvos específicos, como 
pigmento e água, e são utilizados 

para uma infinidade de tratamen-
tos, desde remoção de tatuagens e 
tratamentos estéticos à remoção e 
cauterização de lesões neoplásicas e 
vasos.

• Fototerapia – câmaras com lâm-
padas que emitem radiação ultravio-
leta que age sobre doenças neoplási-
cas, inflamatórias, autoimunes e com 
distúrbios de ceratinização, como 
linfomas cutâneos, psoríase, derma-
tite atópica, vitiligo.

CONSIDERAÇÕES FINAIS E PERSPECTIVAS FUTURAS

DESAFIOS

A Dermatologia teve um grande au-
mento, tanto quantitativo como qualita-
tivo nos últimos anos. O conhecimento 
dos mecanismos patogênicos das der-
matoses e as novas terapêuticas foram 
ampliados sobremaneira. A expansão 
da especialidade, deixando de ser es-
sencialmente clínica e tornando-se 
médico-cirúrgica, e o crescimento da 
cosmiatria, à luz dos padrões culturais 
e valorização da juventude, trouxeram 
inúmeros fatores positivos e, paralela-
mente, alguns problemas e desafios.14

O advento da Medicina Estética e a 
mídia no seu entorno levaram à popu-
lação uma percepção equivocada do 
dermatologista, e não é infrequente ou-
virmos, até mesmo de colegas médicos, 
expressões que desdenham não somen-
te da complexidade da especialidade, 

mas também dos profissionais que a 
praticam.

É natural que o conhecimento da 
fisiologia cutânea faça desse especialis-
ta o profissional indicado para atuar na 
cosmiatria, mas na prática não há uma 
regulamentação que restrinja tal ativi-
dade ao dermatologista ou ao cirurgião 
plástico, e até mesmo profissionais não-
-médicos, como fisioterapeutas, biomé-
dicos, entre outros, realizam procedi-
mentos eventualmente invasivos, com 
ou sem supervisão médica.

A comercialização de procedimen-
tos estéticos médicos, por vezes com 
promoções e parcelamentos até mesmo 
em cartões de crédito, não é permitida. 
O extremo dessa situação é a venda de 
pacotes de tratamentos estéticos com 
descontos em sites de compra coletiva. 
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Tais profissionais, em sua maioria, des-
conhecem as possíveis intercorrências 
de técnicas que julgam inofensivas e 
são incapazes de lidar com as compli-
cações decorrentes dessa prática. Isso 
leva não somente a uma concorrência 
desleal com os dermatologistas, mas, 
principalmente, a um risco à saúde dos 
pacientes.15

De fato, a Dermatologia é uma espe-
cialidade que lida, na maioria das vezes, 
com doenças menos graves, mas com 
sérios impactos para a saúde. Ademais, 
ainda que menos frequentes, casos que 
ameaçam à vida como reações medi-
camentosas graves (Ex.: Síndrome de 
Stevens-Johnson, necrólise epidérmica 
tóxica, síndrome DRESS), doenças bo-
lhosas (Ex.: pênfigo vulgar, epidermóli-
se bolhosa), infecções cutâneas graves 
(Ex.: síndrome estafilocócica da pele 
escaldada, celulite/erisipela da face, rea-
ções hansênicas), doenças inflamatórias 
(Ex.: psoríase eritrodérmica), neoplasias 
cutâneas (Ex.: linfomas cutâneos, mela-
noma, carcinomas extensos), requerem 
internamento e acompanhamento der-
matológico hospitalar.

Outro aspecto importante a ser res-
saltado é o uso de propaganda inade-
quada e publicidade na área médica. O 
Conselho Federal de Medicina regula-
menta e orienta quanto aos limites da 
divulgação médica. O exercício da Me-
dicina não é uma atividade comercial, 
e, mesmo quando realizamos procedi-
mentos com finalidade estética, assumi-
mos o papel de médico.16

Ao médico, em qualquer mídia, só 
são permitidos esclarecimentos e in-

formações sobre doenças e procedi-
mentos, porém nunca autopromoção. 
Em tempos de redes sociais e internet, 
o controle dessas publicações é dificul-
tado e não é infrequente observarmos 
“postagens publicitárias” dos próprios 
colegas, e o que é pior, muitas vezes, 
atreladas a produtos ou à indústria far-
macêutica.

Os desafios diários residem em uma 
busca constante pelo aperfeiçoamento 
e pela atualização sobre as diferentes 
dermatoses, tratamentos clínico-cirúr-
gicos e cosmiátricos, mantendo ética e 
uma boa relação médico-paciente para 
uma prática clínica ideal.15

Mesmo com a grande concorrência 
para ingressar em um serviço creden-
ciado e com alguns desafios a serem 
enfrentados no mercado de trabalho, a 
Dermatologia é uma especialidade apai-
xonante.

Diagnosticar doenças sistêmicas 
através das manifestações cutâneas, 
tratar dermatoses por vezes desfiguran-
tes, observando a resolução do quadro, 
e perceber melhoras significativas com 
tratamentos estéticos consagrados, tra-
zem uma satisfação tanto ao paciente 
quanto ao especialista que o acompa-
nha.

Um dos grandes mestres da Derma-
tologia brasileira, Professor Sebastião 
Sampaio, costumava falar, já em fase ter-
minal de um câncer, nas suas conferên-
cias ministradas “Ame a Dermatologia, 
faça dela uma das razões de sua vida, e 
terá sempre uma razão para viver.” E sim, 
ele estava certo.
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